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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DECRB'l'O ND 2.681, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1.993. 

•Declara de utilidade pública, áreas de 
terrenos, localizadas na Avenida São 

Cristovão, destinadas à ampliação da 

J!'BMA - Pu.ndac;ão Municipal de Ensino Su 

perior•. 

JOSg SAllTILLI SOBRilllllO, Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade CXllllas 

disposições do artigo sa, XXIV, da Constituição Federal e artigo' 

sa do Decreto Lei Federal na 3.365, de 21.06.41. 

Artigo 1a -

D E C R E T A: 

Ficam declaradas de utilidade pública a fim de serem 

desaprcpriadàs · por via amigável ou judicial, as á

reas de terrenos sem benfeitorias, situadas na Aveni 

da São Cristovão, próximo a Vila Rodrigues e assim ' 

descritas: 

• Uma área que começa no ponto"Aª, situado no ali

nhamento predial da Avenida São Cristovão, esquina' 

da Rua Santa Terezinha: deste ponto, segue pelo ali

nhamento predial da Avenida São Cristovão, na distâ.!!_ 

eia de 201,50 metros, até o ponto "B", situado na 

área destinada à EEPG "Vila Rodrigues": deste ponto, 

deflete à direita e segue em reta, na distância : de 

80,00 metros, até o ponto •e•: deste ponto, deflete 

à esquerda e segue em reta, na distância de 80,00 � 
tros, até o ponto •o•: deste ponto, deflete à esquer . -
da e seque em reta, na distância de 84,00 metros, a-

té o ponto •E•, confrontando do ponto •an ao "E" com 

a área destinada à EEPG ªVila Rodrigues": deste pon

to, deflete à direita e segue pelo alinhamento pre

dial da Avenida São Cristovão, na distância de 20,00 

metros, até o ponto "F"i deste ponto, deflete à di

reita e segue em reta, na distância de 211,00 metros, 

até o ponto "G"i deste ponto, deflete 
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segue em reta, na distância de 30,00 metros, até o po� 
to "H"; deste ponto, deflete à direita e segue em reta, 

na distância de 5,50 metros, até o ponto "I"; deste 

ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distân -

eia de 40,50 metros, até o ponto "J", confrontando do 

ponto "F" ao "J" com a Vila Santa Rosa; deste ponto 

deflete à esquerda e segue em reta, na distância 

, 

de 

84,00 metros, até o ponto "L", confrontando com a · á

rea de Marlene Holzhausen; deste ponto, deflete à di -

reita e segue em reta na distância de 229,00 metros, � 
té o ponto "M"; deste ponto, deflete à direita e seque 

em reta na distância de 30,00 metros, até o ponto "N"; 

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na 

distância de 30,00 metros, até o ponto •o•; deste pon

to, deflete à esquerda e segue em reta, na distância • 

de 30,00 metros, até o ponto •pn, confrontando do pon

to "L" ao "P" com a Vila Progresso; deste ponto, defl� 

te à direita e segue em reta, na distância de 227,00 ' 

metros, até o ponto 110•, confrontando com a área de 

Basílio Piven ou sucessores e outros; deste ponto, de

flete à direita e segue pelo alinhamento predial da 

Avenida Dr. Get�lio Vargas, na distância de 76,00 me -

tros, até o ponto "R"; deste ponto, deflete à direita• 

e segue em reta na distância de 271,00 metros até o 

ponto "S"; deste ponto, deflete à direita e segue em ' 

reta, na distância de 13,20 metros, até o ponto "T" 

deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, 

. 
• 

na 

distância de 240,50 metros, at� o ponto "U", confron -

tando do ponto 11a• ao "U" com a área da Prefeitura Mu

nicipal de Assis; deste ponto, deflete à direita e se

gue em reta na distância de 233,30 metros, até o pont<>"" 

•vn, confrontando com a área de Manoel Pedro e outros; . 
deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na 

distância de 42,50 metros, até o ponto "X", confrontan 

do com a mesma propriedade; deste ponto, deflete à di

rei ta e segue pelo alinhamento predial da Rua Santa T� 

rezinha, na distância de 139,20 metros, até o ponto 1 

"A", in�cio desta descrição, excluindo-se as seguintes 

áreas: área 2 com 3.841,00 m• onde está construída a 

sede, de propriedade de Wilma de Faria Souza �vila 

área 3 com 37.215.58 m•, já desapropriada para constr 

ção da FEMA; área 4 com 24.006,82 m• também já desaprg 

A ..... Rui Barflna, 121 - F011e: PABX: 10183122-3633 - FH: (0183122·1844 - C.E.P. 19.800·000 A11I• • Slo aiafO 
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priada para construção da FEMA1 área 6, com 1.861,56 m•, 

de propriedade da Prefeitura Municipal de Assis1 área 7, 

com 4.615,00 m• de propriedade desta Prefeitura Munici -

pal de Assis1 área 8 com 4.600,00 m• de propriedade de· 

Marlene Holzhausen; área 13 com 8.550,50 m• onde está 

construida a sede de Antônio Rabelo de Oliveira1 e área' 

14 com 12.680,50 m• de propriedade da Prefeitura Munici

pal de Assis. 

Parágrafo dnico - As áreas descritas neste artigo, constam de desenhos 

nDJ.049 e memoriais descritivos elaborados pela Secreta

ria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Assis, e 

que ficam fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 211 
Artigo 311 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de dezembro de 1993 • 

. -
JOÓ" SAlil'.r.J:IiL1:1K>BRilllBO 

PREP' TO MUIUCJ:PAL 

I 

........ 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, em 17 de 

dezembro de 1.993. 

ltnlillla Rui Bar"8a, 921 - Fona: PABX: 10113122-3633 - Fax: 10163122·1844 - CE.P. 19.800-000 AHll ·São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

1. Assunto: Áreas a serem decretadas de Utilidade PÚblica. 

2. Local: Avenida são Cristóvão, p?'Óxinx> a vila Rodrigues, Assis, SP. 

3. Área envolvida: 187 .691, 25 J 

4. Pr<lprietários: Antônio Rabelo de Oliveira e CUtros. 

5. Descricão: 

Caneça no pa1to "A", situado no alinhamen 

to predial da Avenida são Cristóvão, esquina da Rua Santa Terezinha; deste pcn 
- . .... "' 

to, segue pelo alinhamento predial da Avenida Sao Cristovao, na distancia de 

201, 50 metros, até o ponto "B", situado na área destinada à EEPG "Vila Rodr1 
o A 

gues"; deste ponto, deflete a direita e segue em reta, na distancia de 80, 00 

metros, .até o ponto ''C"; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na 
-

A • o 
distancia de 80, 00 metros, ate o ponto "D"; deste ponto, deflete a esquerda e 

A • 
segue em reta, na distancia de 84, 00 metros, ate o ponto "E", ccnf'rcntando do 

ponto "B" ao "E" can ã área destinada à EEPG ''Vila Rodrigues"; deste ponto, de 

flete à direita e segue pelo alinhamento predial da Avenida são Cristóvão, na 

distância de 20, 00 metros, até o ponto "F"; deste ponto, deflete à direita e 
A • segue em reta, na distancia de 211, 00 metros, ate o ponto "G"; deste ponto, de 

o A • 
flete a esquerda e segue em reta, na distancia de 30, 00 metros, ate o ponto 

• o A 11H11; deste pc:nto, deflete a direita e segue em reta, na distancia de 5,50 me 

troa, até o ponto "I"; deste pa1to, deflete à esquerda e segue em reta, na 
A • 

distancia de «>, 50 metros, ate o ponto "J", confrcntando do ponto "F" ao "J" 

cana Vila Santa Rosa; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na 
A • • distancia de 84, 00 metros, ate o ponto "L", confrontando can a area de Marlene 

Holztuwsen; deste ponto, deflete à direit(l e segue em reta na distância de 

229, 00 metros, até o ponto "M''; deste ponto, delfete à direita e segue em reta 

na distância de 30, 00 metros, até o pon� "N"; deste paito, deflete à esquerda 
A • e segue em reta, na distilneia de 30, 00 metros, ate o ponto "0"; deste ponto, 

.. , "' -deflete a esquerda e segue em reta, na distancia de 30, 00 metros, ate o ponto 

"P', -- do ""'° "U' � "I'" ""' a Vila ........,,,?V, 
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te à direita e segue em reta, na distância de 227, 00 metros, até o ponto "Q", 

ccnfrontando cana área de BasÍlio Piven ou sucessores e outros; deste ponto, 

def'lete à direita e segue pelo alinhamento predial da Avenida Dr. Getúlio Vii!: 
.. . . gas, na distancia de 76, 00 metros, ate o ponto "R"; deste ponto, deflete a 

direita e segue em reta na distância de 271, 00 metros até o ponto "S"; deste 

ponto, deflete à direita e segue em reta, na distância de 13, 20 metros, até o 
. .. 

ponto "T"; deste ponto, deflete a esquerda e segue em reta, na distancia de 

240, 50 metros, até o ponto ''U'', confrontando do paito "R" ao "U" can a área da 

Prefeitura Jlllnicipal de Assis; deste ponto, deflete à direita e segue em reta 

na distância de 233, 30 metros, até o ponto "V'', confrontando can a área de 

Manoel Pedro e outros; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na 
.. . 

distancia de 42, 50 metros, ate o ponto "X", confrontando can a mesma propried.! 

de; deste ponto, deflete à direita e segue pelo al:lnhamento predial da Rua 
.. . . 

santa Terezinha, na distancia de 139, 20 metros, ate o ponto "A", inicio desta 

Descrição; excluindo-se as seguintes áreas: área 2 can 3. 841, 00 ri cnde está 

construida a sede, de propriedade de Wilma de Faria Souza Ávila; área 3 can 

37. 215, 58 ri, Já desapropriada para construção da FEl!A; área 4 can 24. 006, 82rl 

tBltlém Já desapropriada para construção da FE>TA; área 6, can 1.861, 56 rrf, de 

propriedade da Prefeitura Jlllnicipal de Assis; área 7, can 4. 615, 00 rrf de p� 

priedade desta Prefeitura Jlllnicipal de Assis; área 8 can 4.600, 00  rrf de p� 

pr1.edade de Marlene Holzhamen; área 13 can 8. SS0, 50 ri ande está construida a 

sede de Antônio Rabelo de Oliveira; e área 14 can 12. 680, 50 ri de propriedade 

da Prefeitura Jlllnicipal de Assis, confonne desenho n• 3049 da Secretaria de 

Pla'leJanento. 

Assis, 10 de Agosto de 1993 • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

1. AsruÍt.o: � a serem decretadas da utilidade PÚblica. 
.. , .. , 

2. lDcal.: Awn1da Sao Crist.avao, prax1nD a vila Rodrigues, Assis, SP. 

3. Área envolvida: 1!17.691,25 nl 
. .. 4. Plq>rietsrios: Antãüo Rabelo da Oliveira e Qitros. 

-s. Deacricao: 

caneça no ponto "A", si'b.lsdo no sl� 
to pred1sl da Avenida são Cristâvãc, esquina da Rua Santa Terezinha; deste PC!! 

• - , .,, A 
to, segue pelo slinhanento predial da Awnicla Sao Cristovao, na distm'lcia de 

- . , "' 201,50 mtwa, ate o ponto 1'11'1,.si'b.lsdo na area destinada a EEPG ''Vila Rodl1 
. .. aues"; �parto, danete a direita e aegm em reta, na distancia da 80,00 

• • 
metros, ate o ponto ''C"; deste pcnto, deflete a esq.Jerda e aegm em reta, na 

A 
• " "' 

distancia da 80,00 metros, ate o ponto ''D"; deste ponto, detl.ete a escptrda e 
.. . 

segue em reta, na dist8nc1a da 84,00 metros, at.e o pcnto "E", confrcntsd:I do 
• • • 

ponto "8" ao ''E'' can a area daBtinada a EEPG "Vila Rodrigues"; deste ponto, � 
.. .. , -

tl.ete a direita e segue pelo slinl"a11111rto pred1sl da Avenida Sao Cristovao, na 
A , ' • 

distancia da 20,00 metros, ate o pcnto "F''; deste pcnto, deflete a direita e 
.. . 

segue em reta, na distancia da 211,00 metros, ate o pcnto "G"; deste ponto, dJ! 
. .. . 

flete a esq..ierda e segue em reta, na distancia de 30,00 metros, ate o ···ponto 
. .. "li''; deste pcnto, deflete �direita e segue em reta, na distancia da 5,50 li!! 

• • 
troa, ate o ponto "I"; deste ponto, deflete a esq.Jerda e segue em reta, na 

.. . 
distancia da 40,50 �. ate o ponto "J'J, CCXlf'rcntando do pcnto "F'' ao "J" 

,. 
can a Vila Santa Rosa; deste pcnto, deflete à esquerda e aegm em reta, na 

.. . . 
diatiincia da 84,00 me�, ate o pcnto "L'', ccnflu&taldo cana area da Marlaie 

. .. Hol.ztlaJsen; deste ponto, deflete a direita e segue em reta na distancia da" 
• • • 

229,00 metros, ate o pcnto 1'11'1; deste ponto, daltete a direita e segue em reta 
.. . . 

na d1st8nc1a da 30,00 1119tJ:'08, ate o ponto "N"; deste ponto, datl.ete a esq.Jerda 
. .. . 

e sea.ie em reta, :ns;:dilltiiincia de 30,00 metros, ate o ponto "O''; deste ponto, 
°" I • A 1 

datl.ete a esq.Jerda e segue em reta, na distancia da 30,00 mL1'08, ate o ponto 

"P", ccnflu1� do ponto "L'' ao ''P" can a Vila Pregresso; 
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te à direita e segue em reta, na distância de 227, 00 metros, até o ponto "Q", 

confrontando cana área de Basílio Piven ou sucessores e outros; deste ponto, . 
deflete à direita e segue pelo alinhanento predial da Avenlda Dr. Getúlio Var 

,. , . gas, na distancia de 76, 00 metros, ate o ponto "R"; deste ponto, deflete a 
,. . 

direita e segue em reta na distancia de 271, 00 metros ate o ponto "S"; deste 

ponto, deflete à direita e segue em reta, na distância de 13,20 metros, até o 

ponto "T"; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 

240, 50 metros, até o pcx\to ''U'', CCZlf'rontando do ponto "R" ao ''U'' cana área da 

Prefeitura MJnicipal de Assis; deste ponto, deflete à direita e segue em reta 
,. . . na distancia de 233,30 metros, ate o ponto "V", confrontanc:lo can a area de 

Manoel Pedro e outros; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na 
,. . 

distancia de 42, 50 metros, ate o ponto ''X", confrontando can a mesna propried! 

de; deste ponto, deflete à direita e segue pelo alinhamento predial da Rua 
,. . . 

Ssnta Terezinha, na distancia de 139,20 metros, ate o ponto "A", inicio desta 

Descrição, excluindo-se as seguintes áreas: área 2 can 3.841, 00 J a'1de está 

construida a sede, de propriedade de Wilma de Faria Souza Ávila; área 3 can 

37.215, 58 rr/, já desspropriada para construção da FEMA; área 4 can 24.006, 8211t' 

tad>ém Já desapropriada para construção da FEMA; área 6, can 1.861, 56 J, de 

pnipriedade da Prefeitura ?Ulicipal de Assis; área 7, can 4.615,00 J de p� 
priedade desta Prefeitura MJnicipal de Assis; área 8 can 4.600, 00  J de p� 

. priedade de Marlene Holzha.Jsen; área 13 can 8.550, 50 J aide está construida a 

sede de Antônio Rabelo de Oliveira; e área 14 can 12.680,50 rrl de pnipriedsde 

da Prefeitura illln1cipal de Assis, conf'onne deserh> nR 3049 da Secretaria de 

Plsiejameuto. 

Assis, 10 de Agosto de 1993. 

' 


